
A MESA DA ClllARA MUNICIPAL DE ASSIS, faz saber 

que a C&mara Municipal aprovou e ela promulga 

o seguin'te: 

_ '  RWSOWCIQ !! � 

Artigo li - O aubs!dio do Prefeito para a J>r6xima legislatura será de 

dez mil cruzeiros e cinco mil cruzeiros mensais de repre

sen.taçlo. 

Artigo 21 - O subs:!dio e representaQ&o d.o Preteito·11un1cipe.l, fixados 

pela lei nt l, de 18 de .teverei.ro de 1948 ficam, a partir 

de li de janeiro de 1955, majorados para C'Jll0.000,00 (dez 

.mil cruzeiros) e 0-15.000,00 (cinco mil cruzeiros} mensais, 

respectivamente. 

Artigo 39 - A presente Resolução entrará em vig> r na data de sua pu

blicação, revogadas as disposiçtses em contrário. 

Sebastilo da Silva Leite 
.Presidente-

PUBLICADO NA SECRE'?ARIA
/

DA _ CAMARA MUNICIPAL, ea 11/ll/54. 

5aulo Au Silva 
-Diretor da' Secre:taria-


